
. •• 

,. 

- ,�-�· !.� • r. '* . ·'�•" . 
,' \ -·�_,,,, . .. :.- ' ' -� ' 

re eítura · unícípa e aquarítínga 
-·- ---- - - -- - -- --� --- -----·------ --- -- - - - --- - - --

-

ESTADO DE SAO PAULO 
• 

- --· --- -- -· . ----

LEI NQ 2.096, de 02 de setembro de 1.988 

AUTORIZA A CELEBRAÇAO DE CONVtNIO E SEUS RESPEC

TIVOS TERMOS ADITIVOS COM A SECRETARIA DE ESTADO 

DA AGRICULTURA, E DÃ OUTRAS PROVIDtNCIAS . 

. 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua-
ritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autoriza-
• 

o a celebrar convênio e seus respectivos termos aditivos com a Secretaria 

de Estado da Agricultura, objetivando a aquisição de um trator agricola. 

ARTIGO 2Q - Fica ainda o Executivo Municipal au-

torizado a abrir credito adicional suplementar no valor de ate CZ$ ........ . 

3.000.000,00 (três milhões de cruzados) para atendimento das despesas decor 
-

rentes desta lei, as quais correrão por conta da seguinte dotação orçamentã 
-

ria: 

4120.01-0417080. 1.029 

• 

• • • 

06-SERVIÇO DE ADMINISTRAÇAO 

06. 11 - Setor Agricola 

Equipamentos e material permanente 

• 

PARÃGRAFO ONICO - O credito autorizado serã co-

berto com recursos provenientes do excesso de arrecadação a se verificar de 

acordo com o § 39, artigo 43, da Lei 4.320/64, decorrente da utilização dos 
• 

recursos a serem repassados� 

ARTIGO 30 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 
. . 

a publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 
. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA, �setembro de 1.988. 

• • 

DR. ANT IO CARLO N NES DA SILVA 
+ refei un'cipal -

Registrada e publicada na Secretaria a Prefeitura, na data supra. 
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VERA LOCIA GIBERTONI BOSCHINI 

�-Diretora da ·Secretaria -


